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TERMO DE REFERÊNCIA 

                    Contratação direta por Inexigibilidade de licitação: art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência atende plenamente aos ditames da Lei 14.133/2021 e outras leis vigentes e pertinentes 

ao objeto a ser contratado. 

 

2. REQUISITANTE 

2.1. Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  

2.2. Endereço: Avenida Central, 508, centro, Buritis – MG 

2.3. Responsável pela solicitação: Abadia Alves Rodrigues  

2.4. Telefone de contato: 38 99934 9282 

2.5. E-mail de contato: secturismoecultura.bts@gmail.com 

 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as exigências técnicas para contratação de empresa especializada 

em apresentação de show com o cantor: THIAGO BRAVA, representado pela empresa: OIE PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.633.984/0001-31, para programação cultural do evento 63° 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE BURITIS, com entrada gratuita ao público. 

3.2. O prazo de vigência da contratação será até 06 de março de 2026, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

3.3. A execução dos serviços deverá ser realizada no dia 28 de fevereiro de 2026, na Praça Dom Elizeu, na cidade de Buritis - 

MG.  

3.4. O valor do contrato será fixo e irreajustável por ter vigência inferior a 12 (doze) meses. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1.  Contexto e Interesse. Público: 

4.1.1. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, orientada pelos princípios da legalidade, eficiência e supremacia do 

interesse público, desenvolve ações voltadas ao atendimento das demandas da população, observando rigorosamente 

os limites orçamentários e financeiros da Administração Pública. Tais iniciativas refletem o compromisso da gestão 

municipal com a valorização da identidade local e com a preservação do patrimônio cultural do Município. 

4.1.2. O 63º Aniversário de Buritis integra oficialmente o calendário municipal e tem como finalidade preservar e 

divulgar a história da fundação da cidade, fortalecendo as tradições locais e promovendo o sentimento de 

pertencimento da população. A comemoração constitui uma oportunidade relevante para o resgate e a celebração da 

memória cultural do Município, estimulando a integração entre gerações e a participação ativa da comunidade. Além 

disso, o evento mobiliza a população local e atrai visitantes de municípios vizinhos, contribuindo para o fomento do 

turismo, do comércio e para a valorização das tradições regionais. 

4.1.3. A realização de show musical de grande porte na programação comemorativa é fundamental para o êxito do 

evento, uma vez que atende às expectativas do público, promove lazer e entretenimento de qualidade e fortalece os 

vínculos de identidade e pertencimento entre os participantes. Tal iniciativa contribui para a integração social e o 

congraçamento das diversas camadas da população do Município. 

4.2. Justificativa da Inexigibilidade: 

4.2.1. A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 74, inciso II, prevê a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional 

do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

4.2.2. O artista a ser contratado para o 63° Aniversário de Buritis é um profissional de notória consagração, reconhecido 

pela crítica especializada e pela ampla aceitação do público, o que o torna único e inviabiliza a competição. 

4.2.3. A singularidade do artista e a impossibilidade de competição para a contratação do mesmo, se dá devido a sua 

notoriedade no cenário musical, e sua alta demanda de shows, onde se torna inviável a competição para sua 

contratação. 

4.3.  Benefícios para o Município: 

mailto:secturismoecultura.bts@gmail.com
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4.3.1. O evento impulsiona o turismo local, gerando renda e oportunidades de trabalho para diversos setores, como bares, 

hotéis, restaurantes e vendedores ambulantes. 

4.3.2. A valorização do patrimônio cultural, por meio do evento, fortalece as referências culturais do município e aumenta 

o ICMS Patrimônio Cultural, uma importante fonte de recursos para o desenvolvimento cultural local. 

 

5. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1.  Os serviços integrantes do objeto deste termo de referência estão descritos abaixo: 

 

DETALHAMENTO DO OBEJTO 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 01 

Contratação de empresa especializadas em apresentação de 

show com o cantor: THIAGO BRAVA, representado pela 

empresa: OIE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 26.633.984/0001-31, para 

programação cultural no evento 63º Aniversário de Buritis, 

com entrada gratuita ao público, no dia 28 de fevereiro de 

2026, na Praça Dom Elizeu, no município de Buritis - MG. 

 

R$165.000,00 

 

R$ 165.000,00 

 

5.2. Tal contratação não está relacionada à incidência de impactos ambientais, de modo que não se faz necessário elencar, 

neste documento, critérios de sustentabilidade para a referida contratação. 

5.3. Devem estar inclusos no preço ofertado, todas as despesas diretas e indiretas, inclusive instalação, tributos, taxas, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto. 

5.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo 

justificadas: 

5.4.1. Em razão da natureza do objeto a ser contratado; 

5.4.2. Não há riscos que possam ser mitigados pela exigência de garantia contratual. 

5.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços que integram o objeto da presente contratação encontram-se descriminados no item 5 deste termo. 

6.2. A execução do serviço do presente processo será executada em conformidade com o que fora especificado nos autos 

deste processo licitatório. 

6.3. Prestar os serviços na data prevista e no horário definido em comum acordo entre as partes. 

6.4. Os serviços que constituem o objeto da presente contratação terão um prazo de 01 (um) dia, sendo: 28 de fevereiro de 

2026, para ser executado o pleno atendimento das necessidades da SECTUR - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO. 

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, aos 

quais competirá a GESTÃO e FISCALIZAÇÃO dos mesmos. 

7.2. As atribuições do GESTOR DE CONTRATO serão designadas ao servidor: 

Abadia Alves Rodrigues 

CPF: 040513426-62 

Cargo: Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

7.3. As atribuições do FISCAL ADMINISTRATIVO serão designadas ao servidor: 

Marlene Bizarro Zary 
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CPF: 046.062.156-40 

Cargo: Assessor de Cultura 

7.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.5. A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, e somente será realizado após “ateste” 

do representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo na Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual 

somente ocorrerá caso tenha sido comprovado o cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à 

regularidade fiscal. 

8.2. O prazo de pagamento será 50% do valor até dia 25/02/26  em até 30 (trinta) dias mais  50% após a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas todas as condições 

previstas no Edital. 

8.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada sem que tenha sido prevista 

no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou obrigações trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias. 

8.4. Para fins de pagamento, anexos à nota fiscal/fatura, deverão ser entregues certificados de regularidade fiscal, regularidade 

perante o INSS e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas, dentre outros. 

8.5. Constatada a conformidade dos serviços prestados com as especificações e quantidades previstas no instrumento 

convocatório e proposta apresentada, o Fiscal do Contrato atestará o recebimento mediante assinatura eletrônica na 

respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

8.6. Ocorrendo qualquer discrepância entre as ordens de serviço o pagamento ocorrerá somente após o saneamento das 

irregularidades iniciando um novo prazo; 

8.7. Caso os serviços ultrapassem o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo nenhum acréscimo 

ao pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE. 

8.8. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei 

Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato 

do pagamento, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012. 

 

9.  DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

9.1. De acordo com o Inciso II do Art. 74 da Lei nº 14.133/21, a singularidade e experiência profissional da dupla Thiago 

Brava, representada pela empresa: OIE Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 26.633.984/0001-31, 

enquadra-se no conceito de ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

9.2. No que tange a notória especialização, temos que associar a singularidade que reside na pessoa física, onde requer-se: 

a) experiência ao apresentar ao público; 

b) domínio do assunto por parte dos cantores; 

c) capacidade de comunicação. 

9.3. Nessa toada, é importante reforçar que o cantor, possui a notória especialização desejada, demonstrando ampla 

capacidade de execução e o perfeito atendimento da demanda da SECTUR. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Habilitação jurídica: 

10.1.1. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais; 

10.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em que couber; 

10.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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10.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ata de eleição de diretoria em exercício; 

10.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:      

10.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.2.1.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em detrimento à prova de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) só se aplica quando a licitação permitir a participação de licitantes Pessoas 

Físicas. 

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.2.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

10.2.3.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.2.4. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

10.2.5. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.2.6. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo em 

anexo; 

10.2.7.  Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo em anexo. 

10.2.8.  Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo em anexo. 

10.2.8.1. A não apresentação da declaração acima ensejará a desclassificação do licitante, conforme prevê o art. 63, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Qualificação econômico-financeira: 

10.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

11. DOS VALORES ESTIMADOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. O valor estimado para contratação é R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).  

11.2. Quanto à justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, o entendimento da jurisprudência 

é que não se podem comparar preços de serviço singular com serviços não singulares. Daí porque não foi realizada 

cotação de preços junto a outros/as potenciais prestadores/as dos serviços demandados, para justificar que os preços 

contratados estão compatíveis com os praticados no mercado, eis que tal prática se mostra incompatível com a 

hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada pela inviabilidade de competição (Acórdão 2.280/2019 – TCU 

1ª Turma). 

11.3. A justificativa do preço é feita, portanto, em consonância com o entendimento que consta do Acórdão nº 819/2005 – 

TCU Plenário, no sentido de que o preço deverá estar compatível com aqueles que o próprio contratado pratica junto 

a outros órgãos, nestes termos: “9.1.3. quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, shows, 

espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços, que o fornecedor cobra igual ou 

similar preço de outros com quem contrata para evento de mesmo porte (…). 

11.4. Para tanto, juntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pelo cantor Thiago Brava, representado 

pela empresa: OIE Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 26.633.984/0001-31, ficando demonstrado, 

portanto, a compatibilidade do preço de mercado. 
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Nota Fiscal Data  Tomador Valor  

156 24/02/2025 Município de Goiatuba R$ 160.000,00 

155 17/02/2025 Município de Chapada dos Guimarães R$ 165.000,00 

152 27/09/2024 Município de Jaciara R$ 160.000,00 

Os valores aqui relacionados referem-se ao valor por apresentação. 

11.5. Os recursos necessários para esta contratação estão cobertos pela dotação orçamentária: 02.13.01.13.392.0009.2224 - 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Ficha: 01135 Fonte: 1.500.000.0000 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 

12.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa realizar os serviços dentro 

das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

12.1.2. Disponibilizar o local do acontecimento do evento para as festividades; 

12.1.3. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado; 

12.1.4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

12.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, proporcionando 

todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

12.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente 

designado para tanto; 

12.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso da execução do contrato, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; emitir pareceres em todos os atos 

relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

12.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade da prestação 

dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não devem ser 

interrompidas; 

12.1.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

desta Secretaria Municipal especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 

14.133/21. 

12.1.10. Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de penalidades previstas em Contrato, bem 

como efetuar notificações/advertência, quando necessário; 

12.2. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência. 

12.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

12.4. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

13.3. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações: 

13.3.1. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

13.3.2. Realizar os serviços de acordo com as especificações, propostas e nas quantidades solicitadas pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura de Buritis; 
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13.3.3. Executar o serviço deste Contrato, nas condições estipuladas na Proposta aprovada, na Nota de Empenho e quando 

for o caso, ordem de serviço; 

13.3.4. Cumprir com os serviços em dia e horários no local do evento para apresentação do show estabelecido pelo 

contratante; 

13.3.5. Responder pelas perdas, danos ou prejuízos que vierem causar a Contratante ou terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do Contrato, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

13.3.6. Cumprir rigorosamente todas as programações e prazos de atividades compreendidas no objeto deste Contrato em 

tempo hábil, com as informações e providências necessárias; 

13.3.7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de qualificação exigidas na contratação;  

13.3.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Buritis - MG e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

13.3.9. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos. 

13.3.10. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos das legislações 

em vigor. 

13.3.11.  Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, diárias, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 

desempenho dos serviços pertinente ao objeto deste Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo 

com os mesmos. 

13.3.12. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho. 

13.3.13. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 

considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

13.3.14. Não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato sem 

prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 

13.3.15. Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos subcontratados, obrigando-se a 

reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos determinados pelo Contratante, todos os erros, vícios e falhas 

comprovadas, mesmo após a execução dos serviços; 

13.3.16. Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços 

antes da sua execução; 

13.3.17. A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão 

também participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021. 

 

14.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no 

Contrato ficará sujeita, sem prejuízos da responsabilidade civil e criminal, as sanções estabelecidas no Edital.  

Buritis - MG, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

Abadia Alves Rodrigues  

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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